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ESTADO DO PARA
GovERNo DE ELDORADo oo caRanÁs

cNPJ N' E4.139.633/0001-75
GABINETE DA PREFEITA

oFícto No 7 oi t 2024 t PMED I G AB

Eldorado do Carajás/PA, 12 de novembro de2024.

Assunto: SOLICITAÇAO ADMINISTRATIVA - PROCESSO LEGISLATIVo - PROJETO DE
LEI SOB NO 014/2024.G48, DE 12 DE NOVEMBRO DE2024.

Vimos à presença de Vossa Excelência e dignos Vereadores que

compõem essa Egrégia Câmara Municipal, com objetivo de encaminhar o PROJETO DE

LEI SOB No O1412O24-GAB, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024, que "Renova a declaração de

utilidade pública da Assocraçâo Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR),

concedida pela Lei Municipal no 337, de 03 de outubro de 2013, nos termos da Lei Municipal

no 485, de 29 de março de 2022, e dá outras pÍovidências."

Solicitamos que a proposta de Lei seja apreciada, discutida e, ao final,

aprovada pelos llustres Vereadores, em regime de URGÊNCh, consoante o disposto no

art. 49 da Lei Orgânica Municipal e art. 104-C, inciso lV do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Eldorado do Carajás, o qual estabelecem que o Prefeito poderá solicitar

urgência e votação em um só turno para apreciação dos Projetos de sua iniciativa.

Diante de todo o exposto e na certeza do atendimento do pleito,

despeço-me renovando os votos de elevada estima e consideração.

Cord ialmente,

I ARA BRAGA â'#:irdft:r e",
MIRANDA:7 IARA BRAGA

o262e26253 y)y):l ^r 
0,6,

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

Eldoratlo
do Carajás
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Ao Excelentíssimo Senhor
EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal
NESTA
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ESTADO DO PARA
GovERNo DE ELDoRÂDo oo c,cRA"IÁs

CNPJ N" 84.139.633/0001-75
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI SOB NO O1412024-GAB, DE 12 DE NOVEMBRO DE2024.

Renova a declaração de utilidade pública da
Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano
e Rural (ASDUR), concedida pela Lei Municipal no
337, de 03 de outubro de 2013, nos termos da Lei
Municipal no 485, de 29 de março de 2022, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA. ST.A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei Orgânica Municipal, íaz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Fica renovada a declaração de utilidade pública da Associação Solidária de
Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), inscrita no CNPJ sob o no 14.804.341/000i -
24, com sede e foro no município de Eldorado do Carajás/PA, na Rodovia PA27S,LT 02,
Bairro Km 03, CEP.: 68.524-000, concedida pela Lei Municipal no 337, de 03 de outubro
de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 10 da Lei Municipal no 48S, de 29 de
marcode2022.

Parágrafo único. A entidade a que se reÍere este artigo está obrigada a cumprir
integralmente todas as disposições contidas nos artigos 20 e 60 da Lei Municipal no 48S,
de 29 de março de2022.

Art. 20 A entidade referida no artigo anterior fará jus a todos os benefícios e incentivos
fiscais e financeiros previstos na legislação vigente para as instituiçôes declaradas de
utilidade pública.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Carajás, Pará, aos 12 de novembro de2024;440 da Fundação e 33o da
Emancipação.

I A RA B RA G A â;llii"" li^11-"
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IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

cNPJ N" 84.139.633i000r-75
GABINETE DA PR-E,FEITA

D(POSTçÃO DE MOTTVOS DO PROJETO DE LEt SOB No 014t2024-cAB, DE Í2 DE
NOVEMBRO DE2024.

Aos Senhores,

Presidente e dignos Vereadores,

Com significativa satisfação que cumprimentamos os llustres Membros dessa
Egrégia Câmara de Vereadores e vimos, na oportunidade, por meio deste expor os
motivos do PROJETO DE LEI SOB NO 014/2024-GAB, DE 12 DE NOVEMBRO DE2O24.

Este Projeto de Lei visa renovar a declaração de utilidade pública da Associação
Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), concedida pela Lei Municipal no

337, de 03 de outubro de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 'l o da Lei Municipal
no 485, de 29 de março de 2022.

Com base no artigo 1o da Lei Municipal no 485, de 29 de março de 2022, obsewa-
se quê tanto o Poder Executivo quanto o Poder Legislativo possuem competência para
iniciar projetos de lei visando a declaração e/ou a renovação de utilidade pública para
entidades de direito privado.

A ASDUR desempenha um papel essencial no desenvolvimento de projetos que
fomentam a melhoria das condições urbanas e rurais, atendendo a demandas de
inÍraestrutura, sustentabilidade e inclusão social em diversas comunidades. Desde a sua
primeira qualificação como entidade de utilidade pública, a associação demonstrou
compromisso com o interesse público, executando iniciativas relevantes para o bem-
estar social e a qualidade de vida dos cidadãos.

O reconhecimento de utilidade pública, neste caso, permite à ASDUR firmar
parcerias e captar recursos de maneira mais eficaz paÍa continuar suas atividades,
promovendo benefícios diretos para a população e contribuindo para o desenvolvimento
local sustentável. A renovação desse título é um passo necessário para assegurar a

continuidade desse trabalho e para fortalecer o vínculo da associação com as políticas
municipais de apoio às organizaçôes do terceiro setor.

Assim, a presente proposição visa reafirmar o status da ASDUR como entidade de
utilidade pública, permitindo que a associação mantenha e expanda suas atividades,
beneficiando a comunidade e contribuindo para os objetivos de desenvolvimento do
município.

Eldorado
do CaraJás
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ESTADO DO PARÁ
GOVf,RNO DE ELDORADO DO CARÂ.IÁS

CNPJ N', 84.139.633/m0t-75
GABINETE DA PRI,FEITA

Por estes motivos, com o devido respeito, submetemos o presente projeto de Lei,
à elevada apreciação dos nobres vereadores que integram esta casa Legislativa,
expectativa de que, após regular tramitação seja a final deliberado e aprovado na devida
forma regimental.

Aproveitamos a oportunidade para renovaÍ os nossos mais sinceros votos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Eldorado do Carajás, Pará, aos 12 de novembro de2024;440 da Fundação e 33o da
Emancipação.
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Oftcio n" 07012024
Eldorado do Carajás, 31 de outubro de 2024

Excelentíssima Senhora

Prefeita Municipal de Eldorado do Carajás/PA

Iara Braga Miranda

Assunto: Rcnovação do Título de Utilidadc Pública Municipal

Raimunda Fátin randa Britoa

Proto Çolo No

Prcte rturetiunhiPaldeEl
dor

CNPJ: 63
0

3l 001-75
,#*,,*o

0{: tl tÁ,
{)

asdur,com,

Presidente

Data:
84.139

ASDUR

Ao cumpriment'áJa cordialmente, venho por meio deste, solicitar a Vossa

Excelência a Renovação do Título de Utilidade Pública Municipal, instituído pela Lei no

485, de 29 de Março de 2022, a qual fixa competência e estabelece normas para

declaração de Utilidade Pública às entidades privadas. Ressaltando que Associação

referida e dedicada a defesa de direitos sociais.

Segue em anexo a documentaçõo:

Ata eleição e posse;

Estatuto;

CNPJ;

Comprovante de endereço da entidade

Nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos.

ffi*,^^d"**^r1, ,fuR,-9)
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pREFETTuRA MuNlclPAL DE ELDomoo oo cmarÁs
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRASO

cNPJ 84. 139.633/0001-75

LEI N'337120í3 de 03 de Outubro de 2013.

ffi11s6 fgr .cpl de Eldomdo dc Carqas
DECLARA E RECONHECE COMO

DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAçÃo CULTURAL'
EDUCACIONAL E DESPORTIVA .
ACEDE DE ELDORADO DO

CARAJÁS.PÀ E DÁ OUTRAS

PROVTDÊNCtAS..

§ecnbna deMmnrs[rio

Publitado em -Qíil § I :lc t3

;ld,{ffiffiH'H'o'i.-k"r'
se&*árioccun*nistr4o

Porünan'O0lfil3

O Prefeito Municipal de Eldorado do Carajás, Estado do Patâ, taz

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 10 - Fica declarado e reconhecido como de Utilidade Pública a

ASSOCIAçÃO CULTURAL EDUCACIONAL E DESPORTIVA ' ACEDE de

Eldorado do carajás, Estado do Pará - Pessoa Jurídica de direito privado, sem

fins lucrativos- CNPJ/MF no 14.804.341/0001-0001-24, com sede e foro neste

Municipio, na Rua Monte lÚÊgre no 45 - km 100 - Centro'

Aft 2o - A entidade de que trata o ARTIGO ANTERIOR desta Lei'

gozará de todos - 
os beneÍicios concedidos pêla Legislação Vigente'

ielacionados às instituições Íilantrópicas declaradas como de Utilidade Pública.

Art 30 - Eqta Lei entra em vigor na data de sua publica@o'

r__---.

PRorÊcol.n Eldorado do Carajás, 03 de Outubro de 2013.
-'HeglachUrávo-
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Revogam-se as disposições em contÉrio.



GÀMARA

RESOLITÇÃo Noí)l l/2017

MUNICIPAL DE ELDORADO DO C
PODER LEGISLATIVO

,,IINI,ÃO PIOR ELTX)RADO"

1

(}
a Frs.4{ .,

CTIPJ: 8{í39.7f 6rm0l{4

ELDORÁDODO CÀRAJÁS-PA, 18 de ounrbro de

WryuuammooÊ$rlffi

â(wrrcAD0
ÊttJ6_4!I&LL

ATUALTZAÇÃo DO Tmul,o ItE
LTTILTDADE rúrr,rcn coNCEDrD.{
PELA LtI MUNICIPAL Nà: 33?/2013
§EM CAÚSÂR PNE.IUIZO A
MATERTA DA No&tta n oÁ
ouruspnovrnÊ,xcus.

a cÂuam MUNICIrÀL IIE ELIroRArx) no canarÁs-pe
ÀPROVOü e o Poder Execrrivo §ANCIONOü a l.ei n" 3?7nA13, gr$ Eara do

etrto corno urílidade Pública s ASSOCIAÇÃO fi.ILTIJRAL

CÀCIONAL E DESPORTTVA DE ELDORADO OO CARA;ÁS-PE. TAI CNtidAdC

solicitou ao Poder kgislativo municipel um ncrú titulo de stili&dc parblicq sob a

jrisifrcativa gue houre sltersçõ€s Do Íotüe faotasia e o endereço da sede-

CON§IDDRÂNIX): a refeida ertidsde mudou a Raz[o Socid pora a deromimção de

a§socr,{Çlo §orJr}aRrA DE I}E§aNvoLvrMEr{To Lr§,BÀNo E RUR,A,Í.-

A§DüR, conforme Certidào l.{arraüw do Cattôrio do Oficio Único ae Eldorado do

CáÍajós-Pa Alterou também o endercp para Rua Gujajara u" 17, quadra 80, Bairro

Ceiltro de Eldorado do Carajri,:s-PÀ Porem mateve o CNPJ no: 14.804.341/0001-24.

CONSIDERANITO: que a alteraçâo supracitada NÃO acarcta prejúzos para os terúos

mmrativos da lri 33712{13. teado em vists qus tr aÍ-se da mesma imtitu.ição, devendo

manter o Tltulo de Utilidade Ptrblica adquirido pela referida lei mrmicipal.

RESOLYE:

Attigo Io - A Associaçào CulturâI, Edrrcacional c Desportiva -ACEDE, po§ssná para nova

denomina*ão de AssoclÀÇÃo SoLIDARIÂ DE DESENVOLVIMENTO

IJRBANO E RURAL-ASDU& dcvenab Permanecer cm o CNPJ no: l4-8Gl-341/0001-

24. com scde na Rul Gu4iqiara n'l7, QrvidÍa 80, BairÍ6 Crütro rb Eldorado do Cârajás-

Pd sem prejuízos ao dtulo adquirido m ki Municipal n" 337D013.
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cÂmlne HUNrctpAL DE ELDoRADo Do cARAJ Ülllc,
PODER LEGISLATIVO

.tJÚtÃo poBH.,,oanoo" §ql

CilPJ: E(lÍ39.716,000tS4

Àrtigo 20 - Esta Resolt45o entrará em vigor na dâta de suâ púlicação,

disposições cm contrário no quc couher.
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L E I lrto 8.608, DE 22 DE ilARçO DE 2018 ,.. O I
DECI-ARA E RECONHECE COMO DE LTNUDADE PUBUCA . AíI

DESENVOLVIMENTO URBANo E RURAL. de
.: A ASSEMBLEIA LEGISTáTM DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu trib, sânciono a seguinte Lei:I Art. 10 Fica deçlarada e reconhesida como cte utilidade pública

parô o Estôdo do Pará, a Associação Solidária de Oesenvolvimento
Urbano e Rural, denomlnada pela sigla ASDUR, com sede no

, Município de Eldorado dos Carajás/Pá.. Parágrafo únlco. A entldade de que trata este artigo atendÊ
.. a todas as exigências legais e gozará de todos os beneíícios

concedidos pela legislação vigente às entidacies consideradas de
rtilidade pública.

'., :,.20 EsU Lel entra €m vigql 1a data de sÜa publicação.
p*.'-JO DO GOVERNO,22 de março de 20f 8.

§IÊ{ÃO JATEI{E
Goyernador do Estado 
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D C C n E T O t{o 2.Ot+ OE 2t OE I{ARçO DE 2Ot8
Dlspõe, nos terrnos da Lel Complementar no 160, de 7 de agosto
de2Ot7, e do Convênlo ICMS 190, de 5 de dezembro de i0l7,
sobre a remissâo e a anistia de créditos tributários, constituídos
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ou não, e sobre a reinstituição das isenções, dos íncentivos e dos
benefícios f scsiç ou f nancelro-f scais ínstítuÍdos, por legislação
e§tâdual psblicada até o dia I de agosto de 2017, em desacordo
com o na alínea *g'do lnclso XII dç § 2§ do arc. 155 da

Federôl
das
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ICMS

DO ESTADO DO PARÁ, no uso



ATA DA ASSEMBLETA GERAL ORUNÁRIA DA ASSOCTAçÂO SOL|DÁR|A DE

-aÉservolvruENTo URBANo E RURAL - ASDUR e-u elooRlDo Do
clneuÁsrpl, eAR/A elerçÃo E possE DA NovA DTREToRTA E coNsELHo
FISCAL DA ENTIDADE.
No dia cinco de meço de dois mil e vinte e um, às quinze horas, na sede da associaçáo
localizada na Rua Guajajara, no 17 Qd 80 Bairro: Centro km 100- CEP: 68.524.000. Eldorado
do Carqás -PA reuniu-se os associados pâra deliberarem confoíme edital de convocação
sobre eleição e posse da Nova DiÍetoria e Conselho Fiscal da ASDUR. inscnta sob no

14.804.341t0001-24

A Assembleia Geral Ordinária foi iniciada sob a presidêncaa do SÍ. Menoel Messias de
Oliveira Braga que abíndo os trabalhos agradeceu a presença de todos e chamou a mim
Rúbia Cilene Prazeres Conea da Silva para secretariar a mesma e Hedgar Rocha Femandes
para presidiar Assembleia. O Senhor Presidente em exercício falou sobre sua gestão
201712021, agradecendo todos os envolvidos. Logo após o presidente da Assembleia Sr.
Hedgar Rocha Femandes apresentou a ordem do dia de acordo com edital: 1) Apreciação
e aprovaçáo do relatório de atividades da gestão 2O1712021;2) Apreciação e aprovação das
contas do exercícios 201712021 , medianie parecer do Conselho Fiscal; 3) Eleiçáo da
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal da Associaçáo Solidáriâ de Desênvolvimento Urbano
e Rurel dê Elclorado do CaraáíPA, em cumprimento ao drsposto no artigo 22 do Estatuto
da ASDUR para quatriênio de 202112025.D4ndo início a ordem do die. o presidente da mesa
fez explanação sobre endereço da entidade na Rua Guajajara, 17 Qd 80 Baino. km '100,

passando para o novo endêreço da sede da ASDUR, Íicando como: PA 275 L|02, Bairro km
03 em Eldorado do Cara.lás/PA. Êm sêguida apresentação dos relatórios de atividades da
gesláo 201712021 e dos Pareceres do Conselho Fiscal da contia dos exercicios de
201712021, inÍoÍmando aos presentes que toda escritura$o fiscal e contábil é feita por um
escritório de contabilidade submetida ao Conselho Fiscal da entidade, tomando assim maior
cÍedibilidade, transparência e confiança com os recursos recebtdos e gastos com as pessoas

assistidas com serviços gratuitamente por esta entidade. Após a leitura dos Relatórios e
Pareceres foram a votaçáo, sendo os mesmos aprovados por unanimidade pela Assembleia
Geral Ordinána. Passando ao próximo item do edital de convocaçáo, foi realizada a Eleição
da Diretoria Executiva, Conselho Fiscel pare o período de 0510312A21 a OSlO3l2025.

Considerando a inscrição de chapa única apresentada pela atual diretoria executiva, os
associados presentes elegeram a mêsma chapa por aclamação, ficando csnstituída dos
seguintes membros para compor a Diretona Executiva e Conselho Fiscal que eleita na
Assembleia Geral Ordinária toma posse no dia 05 de março de 2021 , sendo: Ptesidente -
a Sra Raimunda Fátima Miranda de Brito, brasileira, união instável , professora. portadora do
CPF no 769.739.801-04 e RG no 8215268 PC/PA, residêntê e domiciliar Av. Oziel Cameiro,
116, Vice-Presidente: o Sr. Jairon Oliveira Ramos, brasileiro, casado, psicólogo, portadoÍ

do CPF: 902.085.951-04 e RG no 409648 SSP/TO, residente e domiciliar na Rua KO, 106,

Abaeté em Eldorado do Caraiás/PA; 10 Sectetário - a Sra. Gilcilene de Sousa Cardoso,
brasileira, casada, @meroante, portadora CPF 637 732.792-72e RG no 3497910 residente
e domiciliar na Av. Marabá, 67 km 100 êm Eldorado cío Carajás,/PA; 2" Secretário - a Sra
Josilene Ferreira Brito, brasileira, câsada, portadora do CPF.749.982.502-72 e RG no

3965079 PC/PA, residente e domiciliar na Vicinal Vila 17 de abril ín, Chácara São Lucas
em Eldorado do CarajádPA; ío Teeoureiro - Sr. Deuzivan Neres Lino, brastleiro, casado,
mestre de obras, portador do CPF: 962.647.481-53 e RG no 246685 SSP/TO residente e
domiciliar na Rua H Od 43 Lt 10 Baino Jardim Eldorado em Eldorado do Carajás/PA; 2"
Tesourciro - Sta. Sara Gomes Magalháes, brasileira, solteira, portedoÍa do CPF:
028.714102-96 e RG no 733143 PC/PA, residente e domiciliar Rua Boa Esperança, 72 km
'100 em Eldorado do CarajáíPA; Conselho Fiscal: como titulares os associados, a Sf
Pryscylla Coêlho Amorim Rodrigues, brasileira, casada. assrstente de logística, portadora do
CPF: 022.300.861-38 e RG 941623 PC/PA, residente e domiciliar na Rua Antônio Almeida,



a

o

s/n km 03 em Eldorado do CarajáVPA; a Sra. Lúcia da Conceição Sousa, brasileira,
casada. assistente social, portadora do CPF. 57O 229 682-68 e RG no2640644 PC/PA.
residente e domiciliar na Rua Rui Barbosa, 13 setor 05 em Eldorado do Carajás/PA; a
Sra. Maria Aracelia CaÍdoso dos Santos, brasilelra. casada, professora, portadora do
CPF no 755.706.312-49, RG 4204880 PC/PA, residente e domiciliar na Rua Mato Grosso,
152 bakro Caixa d'agua KM 100 em Eldorado do Caralás/PA e para suplêntês do
Conselho Fiscal os associados, a Sra. Viturrna Maria de Jesus. brasileira. viúva.
portadora clo CPF 718.991.542-72 e RG no 1446774 PC/PA, residente e domiciliar na
Rua São Geraldo, 130 centro em Eldorado do CarajáíPA. Srô. James Dean Miranda de
Brito, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF 652 443.702-00 e RG 6628366
PC/PA, residente e domiciliar na Rua Duque de Caxias, 54 e Carla Rochâ Costa
Guedelha, brasileira, câsadâ, professora de educaÇão física, portadora do
CPF.o10.790.232-08 e RG no 0491'140720131 SSP/MA. residente e domicilaar na Rua
04 Od 06 no. 29 bairro lpê em Eldorado do Carajás/PA. Encerra-se a prêsente
Assembleia Geral Ordinária. com os agradecrmentos do presidente dâ mesa dos
trabalhos, senhor Hedgar Rocha Fernandes pela participação de todos, e, eu Rúbia
Cilene Prazeres Correa da Silva. lavrei a presente Ata, segue assinada por mim e por
todos os eleitos e pelos associados presentes, referendando a aprova$o que vai para
registro em câÍtório competente, para que produza seus efeitos legais.

Eldorado clo Cara,lás, 05 de março de 2021
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ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I
DADENOMINAÇÃO, SEDE E Ftr{ALIDADES

Art. 1". A Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural, também designada pela

sigla, ASDUR, fundada no dia 06 de outubro de 2010, é uma entidade social, com personalidade

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n" 14.804.341/0001-24, sen: fins lucrativos e

duração por tempo indeterminado.

Parágrafo único. A ASDUR terá domicílio, sede e foro no município de Eldorado do Carajás,

estado do Pali na Rodovia P4275, lÍ.02, Baino km 03, CEP. 68524-000, podendo criar sub

sedes em todo o território nacional, em qualquer Unidade da Federação, de acordo com as

necessidades de sua atuação.

Art- 2"- A ASDU& atuando por meio de uma educação nâo formal, tem por objetivo e finalidade,

seguindo o inciso I, do art. 33 da Lei Federal 13.019/2014:

Í - Promoção de ações voltadas para a melhoria da habilitâção de um modo geral principalmente

habitação de interesse social e das condições de moradias dos moradores urbano e rurais;

II - Promover ações voltadas para melhoria do saneamento básico e urbanismo da cidade e vilas;

III - Promover promoção gratuita da Educação, Saúde observando-se a forma complementÍx' de

participação dâs orgânizaçõ€s de que trâta estâ Lei, incluindo prevençào de HIV-AIDS e consumo

de drogas;

IV - Promogão da segwança alimentaÍ e nutricionalt

V - Promover a defesa. preservação e conservação do meio âmbiente e promoção do

desenvolvimento sustenúvel:

VI - Promoção do voluntariado de criação de esúgios e colocação de treinados no mErcado de

trabalho;

VII - Promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimenÍo econômico e

social e combate à pobreza;

VIII - Experimentação, não lucraliva, de novos modelos sócios produtivos e de sistemas

alternativos de produção, emprego e crédito;

IX - Promoção da cultura, por inlcrmédio de eventos oulturais, oongressos, seminários, festivais

e assemelhados e fará defesa e conservação do patrimônio histórico, artístico e cultural;

{.,'
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X - Promoção da ética" da paz. da cidadani4 dos dirsiÍos humanos, da democracia e de outros

valores universais;

XI - Realizar estudo e pesquis4 dcscnvolvimento de tecnologias altemativas, produção e

dil,ulgação de informações e coúecimentos técnicos ô científicos que digam respeito às

atividades mencionadas neste artigol

XTI - Promoção de atividades de esporte e lazer;

XIII - Prestar atendimento e acolhinrento institucional de idosos, de ambos os sexos, em situação

de risco e vulnerabilidade social, rnaterial e nutricional, proporcionando-lhes assistência material,

moral, intelectual, social, cultural, espiritual e beneficios socioassistenciais, e, condições de

liberdade e dignidade, visando a preservação de sua saúde fisica e mental de forma gÍatuitâ e de

caráter continuado prolongado;

XIV - Execuçáo de Projetos e ações visando desenvolvimento social, cultural, econômico e

político das crianças. dos adolescentes, jovens e mulheres;

XV - Agregar apicultores, técnicos e aficionados para intercambio técnico, social e cultural,

visando desenvolver e incrementar a apicultura. Assim como, real izar erposições, feiras e

promoções para estimular o consumo de mel e outros produtos da apicultura. Promover estudos

e a difusão de conhecimentos através de cursos de apicultura racional e meliponicultura;

XVI - Execução de programas voltados para o turismo;

XVII - Promogão da economia soliúâria em sua área de atuação;

XVIII - Execução de serviços de radiodifusão sonor4 com finalidade educativ4 artística, cultural

e infornrativa. respeito aos valores éticos e sociais. em beneficio do desenvolvimento geral da

comunidade, mediante concessão. permissão ou autorização de radiodifusão comunitária de

acordo com a legislação especíÍica. assim como dejomal escrito e televisão;

XIX - Promover atividades de pesquisas, extensão e defesa da atividade pesqueira, bem como,

fortalecer a organização social, econômica e políüca dos pescadores e criadores, estimulando

estudos, levantamentos e programas de geração de novas tecnologias, assim como atendimento a

toda comunidade de ribeirinhos;

XX - Promoção gratuita de atividades para a dinamização da agricultura e a pecuária em sua área

de abrangêlroia.

Parágrafo Primeiro - A A§DUR possui finalidadcs não lucrativ4 não dísribuindo entre seus

associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais

financeiros, brutos ou liquidos, dividendos, bonificações, paÍicipações ou parcelas do seu

{'cerqàÉ!;rhÔÉkÀE'bãT
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patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades. e os aplica integralmente na

consecução do seu objetivo social e no desenvolvimento de suas próprias alividades, incluindo,

neste caso, as eventuais remunerações descritas no art. l5' deste estatuto.

Parágrafo Segundo - A ASDIJR atuaÍá. sem restrição de localidade, poÍ intermédio da

disseminação da cultura e ação social em forma de eventos, shows, seminários, congressos,

encontros. promoções, pÍojetos e progrírmas, além de outras atividades que sejam necessárias,

conr intuito de resgatar cidadania e promover o desenvolvínento regional em qualquer finalidade

dcscrita nos incisos do art. 2".

Parágrafo Terceiro -AASDUR poderá se filiar à federações, ligas esponivas, e à entidades que

congreguem clubes e associados e ainda firmar convênios e manbr intercâmbios com outras

coirmãs. pâÍa integraçào social, culhirral e esportiva.

Art. 3". No desenvolvimento suas atividades e na aplicação e gestão de recursos e bens públicos,

a ASDUR observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidadq publicidade,

economicidade, razoabilidade e da eficiência e não fara qualquer discriminação de raça, cor,

gênero ou religião.

Paráglafo Único - A ASDUR se dedica as suas atividadss por meio da execução direta de projetos,

pl ogÍamas ou planos de ação, por meio de doações e câptações de recursos fisicos, humanos e

financeiros. e por meio de apoio a outras organizações com fins não econômicos e/ou órgãos do

setor públioo e privado que atuam em áreas afins, podendo, assim, interagir com outras entidades

similares.

AÍt. 4". A ASDIIR terá um regimento interno que, aprovado pela assembleia geral disciplinará o

seu funcionamento.

Art. 5" A Íim de cumprir suas finalidades, a entidade se organizara em tantas unidades de

prestação de serviços, quantas se fizerem nocessiirio, as quais serão regidas pelos dispositivos

desse estatuto.

Art. 6" No sentido de alcançar seus objetivos a ASDUR poderá:

Celebrar convênios, acordos, contmtos e outros instrumentos jurídicos com pessoas fisicas e

jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou intemacionais;

Promover seminários, simpósios e debâtes sobre temas relacionados a área de atuação;

Manter intercambio e realizar trabalhos com entidades afins;

Colaborar com os Bovernos federal, estadual e municipal, além de instituições governamentais

em programas e projetos compâtiveis com sua área de atuação.

t.
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Auxiliar ouúas entidades que atuem enr objetivos ou temas semelhantes:

Organizar eventos sociais beneficentes cujo recursos scrão destinados intsgralments para a

manutençâo dos objetivos institucionais.

Parágrafo tinico -AASDUR não autoriza ou credencia profissional a oferecer qualquer tipo de

serviço em seu nomej não permitindo que nenhuma organização ou ninguém utilize sua(s)

marca(s), sem o consentimento prévio e €xpresso por meio de autorização por escrito do(a)

Direto(a) Presidenie.

CAPITULO II

DOS ASSOCIADOS

À1. 7". AASDUR é constituída por núrnero limitado de associados. distribúdos nas s€guintes

categoTias SOCIO FT]NDADO& SOCIO HONORÁRIO E SÓCIO CONTRIBUINTE.

I- Serão Sócios Fundadores:

a) Todos os sócios residentes e/ou domicíliado na localidade de Eldorado do Carajás e região, e

que participaÍam da Assembleia Geral de Fundação da entidade;

Il- Serão Sócios Honorários:

a) Todas as pessoas ou entidades que pÍestarem relevantes serviços a ASDUR, ficando a inclusão

dessas pessoas ou entidades nessa catôgoria de associados à crit€Íio da Assembleia Geral.

III- Serão Sócios Contribuintes:

a) Todas as pessoas que ingressarem na entidade após a sua fundação e participarem das diversas

formas de contribuiçâo emanadas e deliberadas pelas Assernbléias Gerais.

An. 8'- Sào direitos dos sócios Fundadores, quites com suas obrigações sociais:

I - Votar e ser voiado para os cargos eletivosl

II- Tomar paúe nas Assembleias Gerais;

lll- Indicar novos associados;

lV- Se defender perants a Assembleia Geral, de forma verbal ou formal, quando se sentir injustiça.

Art. 9'. São direitos dos sócios Honorários:

I- Votar para os cargos eletivos;

ll -Tomar parte nas Assembleias Gerais;

'.1 ,
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III- Se defender perante a Assembleia Geral, de Íbrma verbal ou formal, quando se sentir

injustiçado.

Arl 10. São direitos dos sócios Contribuintes:

I- Votar e ser votado para os cargos eletivos;

Il- Tomar parte nas Assembleias Gerais;

III- Indicar novos associados;

IV - Se defender perante à Assembleia Geral, de forma verbal ou formal, quando se sentir

injustigado.

Art. I l. São deveres de todos os socios:

I - Cumprir as disposigões estahrtárias e regimentais;

Íl- Acatar as decisões da Diretoria e daÂssembleia Geral;

lll- Conribuir para a melhoria da entidade, em forma de sugestões e participaçào nas atividades

da mesma

An. 12. Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente ou solidariaÍnent€, pelos

encargos da Instituiçiio.

An.l3. Serão aúnitidos como associados da ASDUR, pessoas fisicas, maiores de l8 (dezoito)

anos, as quais conporão seu quadro de associados na fotma disposta no aÍigo 7'-

Parágrafo único - A admissão de novos associados, de qualquer câtegoriâ, será decidida pela

Assemblsia Geral mediante proposta de qualquer associado efetivo. qualificados no art. 7" deste

estatuto, ou da Diretoria.

Art. 14. É vedada a distribuição aos associados de bsns ou parcela do patrirnônio liquido em

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligarnento, retirada ou falecimento de associado ou

membro da entidade.

CAPÍTI,]LO tr

DAADMII\TISTRAÇÃO

Art. 15. São órgãos de adminisaação da ASDUR:

I- Assembleia Geral;

ll-Diretoria:

lll- Conselho Fiscal. .'.,'

{,
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Parágrafo Primeiro - A instituição poderá remunerar seus dirigentes que el'etivamente atuem na

gestão executivâ da entidade, isso com fulcro no art. 40, Ma Lei 9-790/99 e ârt. 3" da Lei

Complementar I 87/21 e aqueles que lhes prestem serviços específicos, respeitando, em ambos os

casos, os valores praticados pelo mercado na regiâo onde exerce suas atividades.

Parágrafo Segundo - Os dirigentes da Associação que atuem efetivamente na sua gestiio executiva

e aqueles que a ela prestam serviços especificos poderão ser remunerados, respeitados como

limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua área de

atuação.

Parágrafo Terceiro - A rernuneração dos dirigentes estatutários deverá obedecer à seguintes

condições:

I - Dirigentes não esÍâtutários com vínculo empregatício: sem limitação legal de valor;

II -Dirigentes eslatutários: desde que a remunemção não seja superior a 70% (setenta pol cento)

do limite estabelecido para a remuneração de servidores do Poder Executivo Federal.

III - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3o (terceiro) grau, inclusive

afim, de instituidores, diretores, conselheiros, benfeitores ou equivalentes da instifuição de que

trata o caput deste artigo; e

IV - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das atribuições

estâtutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limile individual

estabelecido neste parágrafo.

V - O valor da rsmuneração será fixado pelaAssembleia Geral da entidade e r egistrado em ala.

Parágrafo @arto - Os dirigentes e os associâdos, membros dos órgãos de administração. nâo

respondem, direta ou subsidiariamente, pelas obrigações fiscais da entidade, salvo se comprovada

a ocorrência de dolo, Íiaude ou simulação.

Art. 16. AÂssembleia Geral. órgão soberano ü Instituição, se constituirá dos associados em pleno

gozo de seus direitos estatutários.

An.l7. Conrpete à Assembleia Geral:

I - EÍeger e destituir os administradores;

ll -Decidir sobre reformas do Estatuto;

III- Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipolecar ou p€rmutar bens paúimoniais,

após prévia avaliaçào e autorização do órgão p€rmit€nte, no caso de públicos:

IV- Aprovar r-r Regimento lnterno;

,c',q.'!1*5.t].€oret.dbgr
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MIRANDA DE

V- Aprovar os relatórios de prestação de contas da Diretoria e do Conselho Fiscal;

M - Decidir sobre a extinção da entidade;

Ml- Deliberar sobre a âdmissão de novos associados-

Art. I 8 . A Assembleia Geral se reunirá. ordinariamente, uma vez por ano paÍa:

I- Aprovar a proposta de programação anual da entidade, submetida pela Diretoria;

II- Apreciar o Relaório Anual da Diretoria;

lll- Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal,

Art. 19. A Assembleia Geral se reunirá, extraordinariamente, quando convocada:

I- Pela Diretoria;

Il- Pelo Conselho Fiscall

lll - Por requerimento de, no mínimo,5l % (cinquenta e um por cento) dos associados quites com

as obligações sociais.

Art. 20. A convocação da Assembleia Geral sení feita por meio de edital afixado na sede da

entidade e/ou publicado na impressa local, por circulares ou ouúos meios convenientes, com

antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Panágrafo único -A Assembleia se instalará em primeira convocagão com a maioria simples dos

associados e, em segunda convocação, com qualquer número, exceto nos cilsiros que seja exigido

quórum específico de acordo com a legislação vigente e somente deliberará sobre os assuntos

para os qu s tiver sido convocada.

Art. 2l . A ASDIIR adotará práticas de gestão adminístrativas necessárias e suficientes para coibir

a obtenção individual ou coletiv4 de beneficios ou vantagens pessoais em decorrência de

paÍicipação nas atividades

da respectiva pessoa jurídica.

Art. 22. A Diretoria da entidade terá a seguinte constituição:

I- Presidente

II-Vice-presidente

III- Primeiro Secretário

IV-Segundo Secretário

{':
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V-Primeiro -l'esoureiro

M-Segundo Tesoureiro

Parágrafo Primeiro - O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Segundo - Serão consideradas eleitas as pessoas que obtiverem â maioria absoluta dos

votos dos presentes.

Parágralb Terceiro - A Diretoria se reunirá no mínimo uma v€z por trimestre.

Parágrafo Quarto - A designação da nova diretoria far-se-á, no minimo, 30 (trinta) dias antes do

término dos respectivos mandatos ou dentro de 8 (oito) dias, em caso de vacância que se opere

por outro motivo.

An-23.Compete à Diretoria:

I - Planejar e submeter à 

^ssembleia 
Geral e ao Conselho Fiscal a proposta anual de atuação da

entidade;

II - Responsabilizar-se pela execução dos projetos e atividades propostas, estabelecendo

resoluções que definam o seu Progt ama de Trabalho e o Orçamento Anual da Associação:

lll-Elaborar e apresentáÍ à Assembleia Geral o Relaório A;rual:

IV - ReuniÍ-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de

interesse comum;

V- Contratar e demitir funcionrírios;

VI - Autorizar e eÍ'etivar a venda, compra, doação e imposição de ônus de bens da entidade,

mediante referendo da Assembleia Geral;

MI - realizar a movimentação bancária, mediante emissão, assinatura, endosso de cheques e

demais documentos usuais em operações desta natureza.

Vlll- indicar novos associados.

Art.24. Compete ao Presidente:

I-Representar a ASDUR ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, ou ainda outorgar

procuração para tal, observadas as disposições deste Estatuto e a legislação vigente;

II - Cumprir e fazer cumpriÍ este Estatuto e o Regimento lntemo;

III- Presidir a Assembleia Geral:

*asdur.coÍtr.br

IV - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria:

ASDUR
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V- Autorizar despesas e promover o pagamento de obrigações em conjunto com o Tesoureiro;

V I- Assinar termos de parceri4 acordos, convênios, contratos e demais instrumentos congêneres.

VII- Deliberar sobre as demais questões de interesse da entidade.

Art.25. Compete ao Vice-presidente:

I- Auxiliar o Presidente em firngões designadas;

I- Cumprir e fazer o estatuto social da entidade;

lll- Substitui o Presidente em suas ausências, faltas, impedimentos ou na vacância do cargo.

Art.26- Compete ao Primeiro Secretário:

I- PÍopor, organizÃr, gerenciar e contratar a estrutura funcional da entidade em conjunto com o

Presidente;

ll - Responsabilizar-se pelo desenvolvimento da paÍe operacional da execução de projetos e

atividades da entidade, contratando, inclusive, os serviços de teÍceiros paÍa tais fins-

Art-27- Compete ao Segundo Secreúrio:

I- Auxiliar o Primeim Secretário em suas funções;

II - Substituir o Primeiro Secretário em seus impedimentos, faltas ou na vacância do cargo.

Art.28. Compete ao Primeiro Tesoureiro;

Í- Arrecadar e contabilizar contribuições de associados, rendas, aurílios e donativos, mantendo

em dia a escrihuação da entidadel

ll- Fazer a movimentação financeíra da entidade, conjuntamente com o PÍesidente;

lll- Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempÍe que forem solicitados;

IV- Apresentar à Diretoria e ao Conselho Fiscal a escrituragão da entidade, incluindo os relatórios

de desempeúo financeiro e contáhil e sohre as operações patrimoniais realizadas;

V-Conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à área financeiÍa da

entidade;

VI- Manter todo o numeário em estabelecimento de cédito

Art.29. Compete ao Segundo Tesoureiro:

l- Auxiliar o Primeiro Tesoureiro em suas funçôes;

Dt
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II - Substituir o Primeiro Tesoureiro em seus impedimentos, tàltas ou na vacância do cargo.

Art. 30, O Conselho Fiscal scrá constituído por 03 (hês) membros titulares e seus respectivos

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral-

l'O mandato do Conselho Fiscal será igual ao mandato da diretoria;

2o Em caso de vacância do membro titular, o mesmo será assumido pelo respectivo suplente, até

o seu término.

An.3l. Compete ao Conselho Fiscal:

I - Direcionar a atuação da entidade, apoiando o estabelecimento de seus objetivos, política e a

definição de sua linha de atuação

II - Apoiar a Assembleia Geral na indicação der membros para a composição da Diretoria da

Entidade;

III - Fiscalizar a gestão da Diretoria, vedficando cumprimento de seus deveres legais e

estatutários;

III- Examinar os livros de escrituração da entidade;

IV- Emitir parecer sobre relatórios de desempeúo financeiro e contábil e sobre as operações

patrimoniais realizadas com a finalidade de subsidiar as atividades dos organismos superiores da

entidâde;

V- Requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações

econômico-financeiras realizadas pela entidade;

VI - Acompanhar o tratralho de eventuais auditores extemos independentes

VII - Convocar extraordinariamente a Assombleia Geral:

Vlll - Zelar pela observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas

Brasileiras de contabilidade, na prestação de contas e atos coffelatos da entidade;

Panigrafo Primeiro - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 meses e,

extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação da Diretoria ou da Assembleia

Geral, constituída pela maioria dos seus membros.

Parágrafo Segundo - As resoluções do Conselho fiscal só poderão ser tomadas por maioria dos

presentes.

CAPÍTULO ry

DO PATRIMÔMO E RECETTA
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Art. 32. 0 patrimônio daASDUR será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes,

ações, contribuições e títulos da divida pública.

Parágrafo único - A receita da Associação será constituída: Pelas rendas provenientes dos

resultados de suas atividades; pelos usufiutos que lhe forem constituídos; pelas rendas

provenientss dos títulos, ações ou ativos Íinanceiros de sua propriedade ou operações de crédito;

pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as recei[as de qualquer natureza, inclusive as

provenientes davenda de publicações e produtos, remuneração de trabalhos téenicos, participação

em empresa e empreendimentos, resultado das atividades de ouhos serviços que prestar; pelas

doações e quaisquer outras formas de beneficios que lhe forem destinadas; pelas subvenções,

dotações. contribuições e outr os audlios estipulados em favor da Associação pela União, pelos

Estados e pelos Municípios, bem como por pessoas fisicas, instituições públicas ou privadas,

nacionais ou estrangeiras; pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos

auferidos de explorações dos bens que terceiros confiarem a sua administraçào e; por outras

rendas eventuais.

Ân. 33. No caso de dissolução da ÂSDtl\ o respectivo patrimônio líquido será ffansferido a

outra pessoajurídica qualiÍicada nos termos do ât- 33, inciso III da Lei Federal n' l3-019/2014,

tendo preferencialmente o mesmo objetivo social, ou, nâ falta de pessoa jurídica com essas

características. ao Estado.

Ârt. 34. Na hipótese da ÂSDUR obter e, posterioml§nte, perder a qualificação instituída Lei

Federal n' 13.01912014, o acervo patrimonial disponivel, adquirido com recursos públicos

durante o período em que perdurou aquela qualificação, bem como o excedente financeiro

decorrente de suas atividades, serão contabilmente apurados e transferidos a outra pessoajuridica

qualificada nos termos da mesma Lei, preferencialm€nte que tenha o mesmo objetivo social, oq

na falta de pessoajurídica com essas cáÍacterísticas, ao Estado.

CAPiTIILO V

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 35. A prestação de contas da ASDUR observará, minimamente:

I - Os princípios fundamentais de contabilidade e às normâs brasileiÍas de contabilidade;

Il - A obrigaroriedade de dar publicidade, por meio eficaz" no snceramento do exercício fiscal,

do relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as certidões

negativas de débitosjunto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - e ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS, colocando-as à disposição, pam exame, de qualquer cidadão;

{'
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III- A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentcs, se for o caso, da

aplicação dos wentuais recursos objeto do termo de parceri4 conforme previsto em regulamento;

IV - A obrigatoriedade de prestação de contâs de todos os recursos e bens de origem públicos

recebidos pela OSCIP, conforme determina a lei.

V -As regras previstas na Lei Federal n" 13.0t912014, além de prazos e noÍmas de elaboração

constafltes do instrumento de parceria e do plano de trabalho.

Parágrafo único - A ASDUR manterá escrifuração conúbil regular que registre as receicas e as

despesas, betn como o registro em gratuidade, de forma segregad4 em consonância com as

normas do Conselho Federal de Contabilidade e com a legislação fiscaÍ em vigor, bem como os

documcntos que comprovem a origem e o Íegisro de seus recursos e os relativos a atos ou a

operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial. de modo a evidenciar,

pelo tempo e modo exigidos pela Lei Complementzr 187/2021, objetivando a obtençào e

manutengão do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social-

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇôE,S GERAIS

Art. 36. Em caso de dissolução, a ASD(lR só poderá ser dissolvida por decisão da Assembleia

Geral Extraordinária, que deverá contar com, no minimo, 75olo (sctenta e cinco por cento) de seus

associados, especialmente convocada para esse fim. quando se tomar impossível a continuação

de suas atividades.

Arl. 31. O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisâo da maioria

al:soluta dos associados, oom presença de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) em

Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, e entrará em vigor na data de seu

regisúo em Caíório.

Art. 38. Os cÍuios omissos serão solucionados pela Diretoria e referendados pela Assembleia

Geral.

Art. 39. Este estatuto enlrará em vigor na data de seu registro no cartório de Registro de Pessoa

Jurídica.

Eldorado do Carajás/PA, 12 de setembro de 2023
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RELATORIO

Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR) é uma instituição

sem fins lucralivos que atua há mais de 13 anos em Eldorado do Carajás, no Pará. Nossa

missão é promover ações socioculturais, educacionais, desportivas e ambientais, com foco na

saúde e bem-estar de populações em situação de vulnerabilidade social. Nossos projetos são

desenvolvidos com o objetivo de promover inclusão, sustentabilidade e qualidade de vida para

a comunidade.

Projeto ldade Feliz

O projeto "ldade Feliz" visa promover o bem-estar, a saúde e a qualidade de vida dos

.-. idosos atendidos. lsso é alcançado por meio de atividades que incentivam exercícios físicos,

alimentação saudável e cuidados preventivos, além de fomentar a integração social e a

valorização da experiência dos participantes. O projeto também implementâ atividades de

estimulação cognitiva, oÍerece apoio emocional e incentiva a autonomia dos idosos, criando

um ambiente acolhedor e estimulante para uma vida ativa e plena.

Atividades Realizadas:

. Hidroginástica: Aulas semanais sob a orientação de um educador físico, que utilizam

a água como meio terapêutico, favorecendo a mobilidade, a resistência e a socialização entre

os participantes.
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. AÉesanato: OÍicinas de artesanato onde os idosos podem expressar sua

criatividade, desenvolver habilidades manuais, além de promovem a saúde fÍsica e mental dos

idosos, ajudando na coordenação motora, no alívio do estresse e no fortalecimento cognitivo.

. Atendimento Multiprofissional: Consultas regulares com uma equipe de profissionais

de saúde, incluindo fisioterapeuta, nutricionista, dentista, enÍermeira e psicólogo,

proporcionando cuidados abrangentes.
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. Visitas Domiciliares: Realizadas pela equipe de saÚde, essas visitas garantem o

acompanhamento contínuo dos idosos em suas residências, oferecendo suporte e verificando

suas necessidades.
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. Atividades Externas: AASDUR oferece aos idosos passeios ao ar livre, caminhadas

em áreas verdes e visitas culturais, proporcionando lazer, bem-estar e integração social.

Essas atividades promovem estímulo físico e emocional, fortalecendo a autoestima e o
convívio em um ambiente acolhedor e dinâmico.
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Eventos Comemorativos: ParticipaÉo ativa dos idosos em celebrações, como festas

de fim de ano e datas comemorativas, que promovem a socialização e a alegria.

I

Cursos

Comprometida com a promoção do desenvolvimento sustentável e a criação de

oportunidades, a instituição oferece uma variedade de cursos voltados para o

empreendedorismo e a geração de renda. Esses cursos visam capacitar os participantes com

habilidades práticas e conhecimentos essenciais para iniciar ou expandir seus próprios

negócios. Ao fomentar a independência financeira e melhorar a qualidade de vida dos

assistidos, a ASDUR contribui significativamente para o fortalecimento da comunidade.

Curso de ConÍecção de Bolsas para Mulheres Empreendedoras
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Dados de Atendimento:

Número de ldosos Atendidos: MaÍs de 10 mil atendimentos em 2023

Participação em Eventos: 120 em média por evento

Projeto Juventude em Movimento

Objetivo Geral

Fomentar a inclusão social e o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes em

situação de vulnerabilidadê através da prática esportiva, promovendo o crescimento pessoal

e social de crianças e adolescentes.

Objetivos Específicos
. Desenvolvimento de Competências Técnicas

. Promoção do lnteresse e Envolvimento Esportivo

. Aprimoramento da Performance dos Atletas

. Maximização da Participação e Engajamento

. Criação de um Ambiente Positivo e lnclusivo

Modalidades Oferecidas:

' Futebol

. Futsal

. Vôlei

. Karatê

. Natação

' Ballet

Se
ASDT,Rt,

*

. Curso de Fabricação de Salgados

. Curso de Artesanato em Materiais Recicláveis e Embalagens de Presentes com

Técnica de Cartonagem

. Curso de Confeitaria Saudável para ldosos

. Curso de Corte e Costura

. Curso de Customização em Feltro
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Dados de Atendimento:

Número crianças e edolescentes atendidas: 500

Competições Externas: Média de 10 eventos esportivos, incentivando o engajamento social

e o desenvolvimento das habilidades esportivas dos participantes

Projeto Esporte é Cidadania

Objetivos Geral

O projeto "Esporte é Cidadania" busca a inclusão social e o desenvolvimento integral de

crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade, através do ensino e prática de

atividades esportivas. As modalidades oferecidas abrangem a zona urbana e rural de Eldorado
.- do Carajás, com o propósito de promover disciplina, kabalho em equipe, resiliência e

cidadania.

Objetivos Específicos

. Potencializar o aprendizado por meio de atividades esportivas.

. Contribuir para a formação educacional e social dos participantes.

. Oferecer práticas esportivas em ambientes adequados, seguros e supervisionados por

proÍissionais qualificados.

o Assegurar a presença de uma equipe técnica capacitada para o desenvolvimento das

atividades propostas.

. Reduzir a evasão escolar de crianças e adolescentes, fortalecendo o vínculo com a

prática esportiva saudável.

Modalidades Esportivas

. Futebol (Zona Rural)

. Futsal (Zona Rural)

. Volei (Zona Urbana e Zona Rural)

. Karatê (Zona Urbana e Zona Rural)

ry
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Vila Viveiros

Vila Gravatá

Vila Gravatá
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Zona Urbana

Dados de Atendimento:

Número crianças e adolescentes atendidas: 500

Gompetíçôes Externas: Média de 10 eventos esportivos, incentivando o engajamento social

e o desenvolvimento das habilidades esportivas dos participantes

Eventos Externos

Os projetos "Juventude em Movimento" e "Esporte é Cidadania" participam de competições

.-. e eventos culturais, promovendo o desenvolvimento de crianças e adolescentes. Essas ações

incentivam a prática esportiva e permitem que os jovens demonstrem suas habilidades,

aumentando a visibilidade dos projetos na comunidade e reforçando seu impacto positivo na

formação de cidadãos engajados e conscientes.

. Campeonato de Karatê em Canaã do Carajás

. Campeonato da Juventude em Parauapebas - PA

o Primeiro lntercâmbio de Base - SUB 14, 15 e 17 em Curionópolis - PA

r Participação no Desfile 07 de Setembro

. Torneio Municipal de Futsal em Curionópolis - PA

ASDIJRom,
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Projeto Esporte é Cidadania

o Participação do Ballet no Sexto Parauapebas em dança

. Torneio de Natação em Eldorado do Carajás - PA

. Amistosos de Jogos em Jacundá - PA

r Nivelamento de Karatê (Vila 17 de Abril)

o lnterclasse Vila Viveiros

o Amistoso de Vôlei em Eldorado do Carajás

. Alinhamento Técnico paÊ a 11a Copa Girão de Karatê

o Participação no Fórum Comunitário do Selo UNICEF

. Amistoso de Vôlei na Vila 17 de Abril

. Campeonato da 114 Copa Girão Open Karatê em Parauapebas - PA

RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DAATIVIDADE REALIZADAS:

Tivemos bons resultados nas partes dos exercÍcios passando para os alunos na partes dos

movimentos suki, alguns alunos se destacaram mais.

OS BENEF|CIOS FíSICOS

Manter-se ativo pode reduzir a probabilidade de obesidade e outros problemas relacionados

ao peso. Combinar a aptidão física com uma dieta saudável também pode reduzir o risco de

doenças cardíacas e aumentar o tempo de vida dos indivíduos saudáveis. Existem dezenas

de atividades físicas diferentes que os adolescentes podem participar na escola, em casa e

com amigos. Não são necessárias mudanças drásticas para se encaixar na quantidade certa

de atividade física. Muitas tarefas diárias podem contar como atividade física para

adolescentes.

BENEFíCIOS MENTAIS

Além de ajudar o corpo, a atividade física tem efeitos mentais positivos nos adolescentes.

Quando os humanos se exercitam, as endorfinas são liberadas. Endorfinas são hormônios

que promovem a felicidade e bons sentimentos. Ao permanecer fisicamente ativo, os

adolescentes podem reduzir o risco de estresse, depressão e outros problemas de saúde

mental. Aatividade física também pode ajudar os adolescentes a manter uma imagem corporal

positiva, porque a atividade física é extremamente benéfica para o corpo humano.
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Conclusão

Os resultados dos projetos da Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e

Rural (ASDUR) evidenciam um impacto profundo na qualidade de vida das comunidades de

Eldorado do Carajás. O projeto "ldade Feliz" alcançou mais de 10 mil atendimentos aos idosos,

promovendo saúde e integração social por meio de uma ampla gama de atividades.

Nos projetos "Juventude em Movimento" e "Esporte é Cidadania," 500 crianças e adolescentes

participaram de diversas modalidades esportivas, cultivando valores essenciais como

disciplina e trabalho em equipe. As várias atividades e eventos externos realizados

- proporcionaram momentos enriquecedores de lazer e socialização, preparando esses jovens

para se tornarem cidadãos conscientes e engajados.

O apoio da equipe multiprofissional tem sido crucial para atender as diversas necessidades

dos assistidos, garantindo um cuidado integral. AASDUR permanece comprometida em sua

missão de promover inclusão e desenvolvimento, buscando constantemente parcerias que

ampliem suas ações. Juntos, podemos construir um futuro mais solidário e inclusivo para

todos.

Eldorado do Carajás/PA,01 de novembro de 2024

/"
Raimun ma

Presidente

nda de Brito
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
I)iretor de Secretaria e Recursos Humanos

Eldorado do Carajás, 14 de novembro de 2024

Assunto: Encaminhar o Projeto de Lei no O14lO24 de autoria da Gestão Municipal

llustríssimo,

Cumprimentando-o Vossa Senhoria, venho por meio deste encaminhar o Proieto de Lei no

O14lO24de autoria da Gestão Municipal, Renova a declaração de utilidade pública da
Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), concedida pela Lei

Municipal no 337, de 03 de outubro de 2013, nos termos da Lei Municipal no 485, de
29 de março de2O22, e dá outras providências.

Solicitamos que posteriormente esse departamento, dê continuidade a
tramitação deste processo ou repassando ao Departamento competente.

Atenciosamente,

VALDELICÊ SÓUSÀ
Diretora de Secretária e RH.

9-
Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 Eldorado do Carajás/PA

www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secrewia@eldoradodocarajas.pa.leg.br
Alô Câmara! + 55 (94) 9 9106-4732
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Mem. No 18/2024lDSRH/CMEC

Ao llustríssimo
Sr. Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo ,wr",
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ESTADO DO PARÁ
. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELD0RADO Do CARAJÁS
Departamento Legislativo

TERMO DAS DISPOSICÕES OCNNIS DO PROCESSO LEGISLATIVO

PRoPoslçÃo: Projeto de Lei ordinária no 014/2024-GAB, de 12 de novembro de 2o24.
AUTORIA: Chefe do poder Executivo Municipal - lara Braga Miranda.

EMENTA: "Renova a declaração de utilidade pública da Associação Solidária de
Desenvolvimento urbano e Rural (ASDUR), concedida pela Lei Municipal no 337, de 03
de outubro de 2013, nos termos da Lei Municipal no 4gs, de 29 de maiço de zo2z, e dá
outras providências. "

DATA DE APRESENTAÇÃO: 1 4/1 1 /2024.

FORMA DE APRECÁçÃO: proposição sujeita à apreciação do plenário.

REGIME DE TRAMITAçÃO: Regime de Urgência.

QUÓRUM DE vOTAçÃo: Maioria simples.

coMrssÕEs CoMPETENTES: Constituição, Justiça e Redação e Educaçâo, Esporte,
Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social.

RESPONSÁVEI PELO ACOMPANHAMENTO DA TRAMITACÃO: DEPATIAMENIO
Legislativo.
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Eldorado do Carajás/PA, 1 8 de novemb ro de 2024.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 045/2024
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ESTADO DO PARri
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Departamento Legislativo

PARECER TÉCNICO LEGISLATIVO: NO O1g/2024.

PROPOSIçÃO: Projeto de Lei Ordinária no O14/2024-GAB, de 12 de novembro de 2024.

AUTORIA: Chefe do Poder Executivo Municipal - lara Braga Miranda.

EMENTA: Renova a declaração de utilidade pública da Assocíação Solidária de
Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), concedida pela Lei Municipal no 337, de 03
de outubro de 2013, nos termos da Lei Municipal no 485, de 29 de março de 2022,e dá
outras providências.

1 - RELÂTóRIO.

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária (PLO) de inciativa da ExcelentÍssÍma Prefeita
lara Braga Miranda, que apresenta o seguinte assunto: Renova a declaração de
utilidade pública da Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR),

concedida pela Lei Municipal no 337, de 03 de outubro de 201 3, nos termos da Lei
Municipal no 485, de 29 de março de 2022, e dá outras providências.

A proposição foi protocolizada na Secretaria da Câmara MunÍcipal no dia 14 de
novembro de2O24.

Ato contínuo, o presênte processo legislativo foi encaminhado a esta Diretoria
Legislativa para exame e parecer.

É o relatório.

2 - PARECER.

Preliminarmente, informo, de início, que este parecer possui o caráter técnico
opÍnativo e não vinculativo.

2.1 - ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL.

a) DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

A inconstitucionalidade formal ocorre quando há algum defeito no processo de
criação das normas legais. Em outras palavras, é a falha resultante da violação de
alguma regra constitucional que determine a maneira pela qual as normas legais são
elaboradas.

Dessa forma, a inconstitucionalidade formal, surge da falta de observância do
dimento de criação da norma.

Rua Oziel Cameiro, 37. Centro - Krn 02 - CEP: 68.524-000 - Etdorado do CarajráVPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 91064732
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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRAD0 Do CARAJÁS
Departamento Legislativo

Assim sendo, o presente Projeto de Lei, está em conformidade com as regras
formais de processo legislativo, determÍnadas na Constituição Federal de 19BB e
replicadas na Lei Orgânica Municipal.

A constitucionalidade material refere-se à harmonia entre o conteúdo de um ato
normativo e as diretrizes estabelecidas na Constituição Federal ou na Lei Orgânica
Municipal. Consiste em verificar se o teor do ato normativo está em conformidade com
os preceitos e princípios constitucionais.

No presente caso, não se observa qualquer violação aos dispositivos da
Constituição Federal ou da Lei Orgânica Municipal, uma vez que os princípios e normas
da proposta são compatíveis com os preceitos estabelecidos na Constituição Federal e

na Lei Orgânica MunÍcipal.

Portanto, este Projeto de Lei atual está alinhado com as normas materiais do
processo legislativo estabelecidas na Constituição Federal de 1988 e reproduzidas na
Lei Orgânica Municipal.

2.2. DA ESPÉCIE NORMATIVA.

A espécie normativa do presente Projeto de Lei, é a ordinária.

2.3 - DO REGTME DE TRAMTTAÇÃO On UArÉRtn.

A Excelentíssima Prefeita Municipal, solicitou a apreciação deste projeto de Lei
em regime de urgência, conforme se extrai do ofício no 705/2024/PMEC/GAB, o que é
lhe assegurada no art.49, da nossa Lei Orgânica Municipal:

Art. 49. O Prefeito poderá solicitar urgência na votação de
Projetos de sua iniciativa, que será incluída na Ordem do Dia da
Sessão seguinte que ocorrer após o protocolo.

Vejamos também o § 2o do art. 104-C do Regimento lnterno da Câmara
Municipal de Eldorado do Carajás (RICMEC:

§ 2o O Requerimento de urgência deverá ser deliberado pelo
Plenário e será considerado urgente se for aprovado por maioria
simples.

runhhtiirS ciniurs
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Consequência disso, o pedido de urgência, ora solicitado, deve ser deliberado em
plenário.

2.4 - DO PROCESSO DE VOTAçÃO A SER UTILIZADO E DO QUÓRUM PARA SUA
APROVAÇÃO.

O Projeto de Lei em análise, terá apenas uma única discussão, conforme
preconiza o inciso l, § 20, art. 141 do RICMEC.

O quórum para sua aprovação, deverá ser de maioria simples, com a maioria
absoluta dos membros da Câmara Municipal conforme determina o art. 149 do
RICMEC. Devendo, ser aprovado com 50% + 1 dos votos dos membros do poder

LegÍslativo.

2.5 - DA JURIDICIDADE E LEGALIDADE.

A despeito dos requisitos acima elencados, pode-se depreender que o presente
projeto de lei respeita as demais formalidades previstas no Regimento lnterno e na
legislação infraconstitucional.

Assim, inexiste qualquer vício com o condão de caracterizar infringência a

disposÍtÍvos legais e regimentais.

2.6 - DA TÉCNICA LEGISLATIVA.

No que diz respeito à técnica legislativa utilizada na proposta em questão, fica
claro que ela está em conformidade com as diretrizes estabelecidas na Lei
Complementar Federal no 95/98, a qual disciplina a elaboração dos dispositivos
normativos.

2.7 _ DO RICMEC

O Projeto de Lei Ordinária no 014/2024-GAB, de '12 de novembro de 2024,
atendeu aos requisitos do processo legislativo determinados pelo Regimento lntêrno
desta Augusta Casa de Leis.

3 - CONCLUSÃO.

Em face do exposto, opina-se pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,
JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGTSLATTVA do projeto de Lei ordinári a no 014/2o24-

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrás/PA
www.eldoradodocarajas-pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa-leg.brr

Alô Câmara! + 55 (91) I 910ó4732
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GAB, de 12 de novembrc de 2024, de autoria da Excerentíssima prefeita rara Braga
Miranda.

E, s.m.j., o parecer desta Diretoria Legislativa.

Eldorado do Carajás/pA, 1g de novembr o de 2024.

0h"
Ravell dos Santos Oliveira

Diretor Legislativo
Portaria no 045/2024
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DESPACHO

A
Assessoria Jurídica

cumprimentando-o vossa senhoria, encaminho por meio deste os autos do
Projeto de Lei ordinária no 014/2ozLGAB, de 12 de novembro de 2024, de autoria do

Poder Executivo Municipal, que " Renova a declaração de utilidade pública da

Associação solidária de Desenvolvimento urbano e Rural (ASDUR), concedida pela Lei

Municipal no 337, de 03 de outubro de 2013, nos termos da Lei Municipal no 4gs, de 29

de março de 2022, e dá outras providências", para análise jurídica e emissâo de parecer

técnico jurídico, a fim de subsidiar as comissões competentes.

Sem mais para o momento.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 045/2024
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Departamento Legislativo
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Prezado,

EÍdorado do Carajás/PA, 18 de novembro de2024.



PARECER TÉCNICO JURíDICO N': 02312024

CONSULENTE: Comissão de Constituição, Justiça e

Redação;

Comissão de Educação, Esporte, Cultura,
Turismo, Saúde e Assistência Social;

PRoPoslçÃO: Projeto de Lei ordinária no 013/2024-GAB, de

1 7 de outubro de 2O24

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Assessoria Jurídica

Prefeita lara Braga Miranda

Renova a declaração de utilidade pública da

AssocÍação Solidária de Desenvolvimento
Urbano e Rural (ASDUR), concedida pela Lei

Municipal no 337, de 03 de outubro de 2013,
nos teÍmos da Lei Municipal no 485, de 29 de

março de 2022,e dá outras providências

AUTORIA:

EMENTA:

1. RELATÓRIO

Esta Assessoria Jurídica recebeu o Projeto de Lei Municipal do Poder

Legislativo sob o n":014/2024, de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "Renova

a declaração de utilidade pública da Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano

e Rural (ASDUR), concedida pela Lei Municipal no 337, de 03 de outubro de 2013, nos

termos da Lei Municipal no 485, de 29 de março de2O22, e dá outras providências."

É a síntese do relatório, passo a análise.

2. PARECER

2,1. QUANTOACONSTITUCIONALIDADE

O art. 18 da CFl88, inaugurando o tema da organização do Estado, prevê

que 'A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,

g-
d'ffiirbõühiúl'i§
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nos termos desta Constituição." O termo "autonomia política", sob o ponto de vista

jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para

instituir a sua organização, legislação, administração e governo próprios.

A autoadministração e a auto legislação, contemplando o conjunto de

competências materiais e legislativas previstas na CFl88 para os MunicÍpios, é

tratada no art. 30 da nossa Carta Magna, nos seguintês termos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

| - Legislar sobre assuntos de interesse local;

A Constituição do Estado do Pará, por extensão, reproduziu esse

regramento, consoante dispõe o art. 56 da carta Paraense.

Portanto, o Projeto de Lei Ordinária sob o n': 01412024, de autoria da

Prefeita lara Braga, está em ordem e, não esbarra nos ditames constitucionais, não

havendo qualquer óbice jurídico.

2.2. QUANTO A LEGALIDADE

O projeto encontra amparo no art. 30, inciso l, da Constituição Federal, que

confere competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local,

e na Lei Municipal no 485/2O22, que regula o reconhecimento e a renovação de

utilidade pública no âmbito municipal.

Ademais, a continuidade do reconhecimento de utilidade pública atende ao

princípio da eficiência na administração pública, conforme previsto no art.37, caput,

da Constituição Federal, ao garantir suporte institucional a entidades que promovem

o interesse público.

Os documentos apresentados pela ASDUR demonstram:

1. Regularidade jurídica e fiscal;

s:
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2. Realização de atividades de interesse social em conformidade com os

critérios previstos na legislação municipal;

3. lnexistência de impedimentos legais à continuidade do reconhecimento

de utilidade pública.

Não há qualquer vício de inconstitucionalidade ou ilegalidade no projeto de

lei analisado. estando em conformidade com os requisitos materiais e formais

exigidos.

A análise dos dispositivos do Projeto de Lei revela que não há frente aos

princípios constitucionais. Além disso, observê que o conteúdo do projeto respeita os

princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da eficiência.

3. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto este jurista de Assessoramento Legislativo

entende, conclui e opina pela legalidade e constatucionalidade do Projeto de Lei no

01412024, de autoria da Prefeita lara Braga Miranda, que "Renova a declaração de

utilidade pública da Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural

(ASDUR), concedida pela Lei Municipal no 337, de 03 de outubro de 2013, nos termos

da Lei Municipal no 485, de 29 de março de 2022, e dá outras providências."

Vale ressaltar que, trata-se de um parecer opinativo, ou seja, possui caráter

técnico que não impede a tramitação e até mesmo consequente a sua aprovação.

Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal que, de forma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in yerbis:

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo, nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnica
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na
prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex
ofício da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto
envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que

Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do
Carajás/PA
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poderia ser, ou não, considerado pelo administrador." (Mandato
de Segurança n':24.58Ç1 - Distrito Federal - Relator: Min.
Marco Aurélio de Mello - STF.)

É, s.m.j., o parecer desta Assessoria Jurídica.

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA, 19 de novembro de2O24.

t-

iel Ribeiro de Vasconcelos
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PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 014 DE2O24.

(Do Poder Executivo)

Ementa: "Renova a declaração de utilidade
pública da Associação Solidária de
Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR),

concedida pela Lei Municipal no 337, de 03
de outubro de 2013, nos termos da Lei
Municipal no 485, de 29 de março de 2022, e
dá outras providências."

Autora: Chefe do Poder Executivo Municipal
- lara Braga Miranda.

ReÍator: Vereador
Penha.

Cristiley Fernandes da

I _ RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária (PLO) de inciativa da Excelentíssima Prefeita

lara Braga Miranda, que apresenta o seguinte assunto: Renova a declaração de

utilidade pública da Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR),

concedida pela Lei Municipal no 337, de 03 de outubro de 2013, nos termos da Lei

Municipal no 485, de 29 de março de2O22, e dá outras providências.

A proposição foi protocolizada na secretaria da Câmara Municipal em 14 de

novembro de2024.

Em 18 de novembro de 2024, foi exarado o parecer técnico legislativo: no

019 /2024, pela Diretoria Legislativa.

No mesmo dia, a proposição foi apresentada em plenário e o pedido de urgência

foi aprovado.

Foi emitido parêcer técnico jurídico pela Assessoria Jurídica.

Ato contínuo, o presente processo legislativo foi encaminhado a esta Comissão
para exame e parecer.

É o relatório.

II - ANÁLISE
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lnicialmente, conforme preconiza o art. 41 e seguintes do Regimento lnterno
desta casa de Leis, são atribuições das comissões Permanentes o estudo e a emissão
de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, nos termos do art. 46 do Regimento lnterno, cabe
manifestar-se sobre todos os assuntos entregues à sua apreciação, quanto ao seu
aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico.

Nos termos do arl. 47 da Lei Orgânica Municipal (LOM), cabe ao prefeito a
iniciativa de leis complementares e ordinárias, in verbis:

An. 47. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara Municipal, ao prefeito,

a órgãos e pessoas referidas nesta Lei Orgânica. (Grifo Nosso)

A matéria sob análise insere-se no campo de competência legislativa do
município, conforme preconÍza o inciso I do art. 24 da LOM. Vejamos:

Att. 24. Compete ao MunicÍpio, no pleno exercício de sua
autonomia, como parte integrante do Estado do pará, da
República Federativa do Brasil, através de seus poderes

Constituídos, Legislativo e Executivo Municipal:

| - legislar sobre assunto de interesse local;

De igual modo, preceitua o art. 1o da Lei Municipal no 485, de 29 de março de
2022, que "Fixa competência e estabelece normas para declaração de Utilidade pública

às entidades privadas', in verbis:

Art. 1o Qualquer entidade de direito privado, desde que satisfaça
as exigências desta Lei, poderá ser declarada de Utilidade públÍca

através de Lei OrdÍnária, cuja inÍciativa do Projeto cabe a qualquer
um dos Poderes, Executivo ou Legislativo. (Grifo Nosso)

A Lei Municipal no 485, de 29 de março de 2022, determina que o título de
utilidade pública terá validade de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de
publicação da lei que o concedeu, podendo ser renovado após esse período.

Nestes termos, o Projeto de Lei Ordinária no O14/2024-GAB, de 12 de novembro
de 2O24, para a renovação da declaração de utilidade pública à Associação Solidária de
Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), é tempestiva e contém todos os
documentos necessários elencados nos art. 20 e40 da A Lei Municipal no 4BS, de 29 de
março de 2022, in verbis:

Rua Oziel Cameiro, 37, Cenho - Km 02 CEP: 68.524-000 Eldorado do Carajás/PA
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Art. 20 Para ser declarada de Utilidade pública, a entidade deverá
preencher as seguintes formalidades:

I - ter personalidade jurídica;

ll - funcionar efetivamente dentro dos fins a que se propõe;

lll - não se destinar a fins lucrativos;

lV - prova de existência efetiva pelo prazo mínimo de 01 (um) ano;

V - juntar cópia autêntica das atas de eleição e posse de sua
Diretoria;

Vl - outras provas que desejar fazer e evidenciem sua existência e
funcionamento, inclusive com Cartão CNpJ; e,

Vll - ter sede no Município de Eldorado do Carajás, pelo tempo
mínimo de 06 (seis) meses.

tI
AÍt. 40 A declaração de Utilidade Pública, quando proposta pelo
Poder Executivo, através de seu Prefeito, será instruída com o
requerimento que a ele dirigir a entidade interessada e os
documentos citados no artigo 20 desta Lei.

Assim sendo, demonstra-se que não existe vício formal e material no Projeto de
Lei Ordinária no 014/2024-GAB, de 12 de novembro de 2024, de autoria do poder

Executivo Municipal.

Destaco ainda que, os aspectos legislativos, regimentais e jurídicos deste
Projeto, foram analisados pela assessoria legislativa e assessoria jurídica desta
Augusta Casa de Leis, e ambas, opinaram pela constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária no 014/202ÇGAB, de
12 de novembro de 2024.

Quanto a técnica a legislativa, o Projeto de Lei Ordinária no 014/2024-GAB, de 12
de novembro de 2024, está em obediência a Lei Complementar Federal 95/98 que
dispõe sobre a elaboração, redação, a alteração a consolidação das leis.

Feitos os apontamentos considerados pertinentes, concluímos que projeto de
Lei Ordinária ora apresentado, reúne condiçôes para sua tramitação, sendo respaldado
pela legislação vigente.
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III - VOTO DO RELATOR

Por todo o exposto, a reÍerida propositura está apta quanto à
constitucionalidade, legalidade e juridicidad e, 'azão pela qual opino pela aptidão do
Projeto de Lei Ordinária, dentro do campo de análise da presente comissão
permanente.

Por isso, voto pela sua aprovação.

Eldorado do Carajás/PA, 26 de novembro de 2024.

Vereador il Fernandes da Penha / UNIÃO BRASTL
Relator

I
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATóR|O

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião às 10h:30min do dia 26 de
novembro de 2024, opinou unanimemente em seguir o voto do relator.

Eldorado do Carajás/PA, em 26 de novembro de 2024.

Vereador Van o Nascimento Barbos
Presidente

/A TE

Vereador ristiley Fernan des da Penha / UNIÃo BRASTL
Relator

€
Vereador Antonio Lino de Sousa Junior

Membro
EPUBLICANOS
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PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO 014 DE2024.

(Do Poder ExecutÍvo)

AutoÍa: Chefe do Poder Executivo Municipal
- lara Braga Miranda.

Relator: Vereador VanieÍe do Nascimento
Barbosa.

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária (PLO) de inciativa da Excelentíssima Prefeita
lara Braga Miranda, que apresenta o seguinte assunto: Renova a declaração de
utilidade pública da Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR),

concedida pela Lei Municipal no 337, de 03 de outubro de 2013, nos termos da Lei
Municipal no 485, de 29 de março de2022, e dá outras providências.

A proposição foi protocolizada na secretaria da Câmara Municipal em 14 de
novembro de2024.

Em 18 de novembro de 2024, foi exarado o parecer técnico legislativo: no

01 9 / 2024, pela Diretoria Legislativa.

No mesmo dia, a proposição foi apresentada em plenário e o pedido de urgêncía
foi aprovado.

Foi emitido parecer técnico jurídico pela Assessoria Jurídica.

Em 26 de novembro de 2024, a Comissão de ConstituÍção, Justiça e Redação,
emitiu parecer favorável, opinando pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
boa técnica legislativa.

Ato contínuo, o presente processo legislativo foi encaminhado a esta Comissão
para exame e parecer.

ilIlil0o D0 cfina,r§
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É o relatório.

II - ANALISE

Conforme o preconiza o art. 41 e seguintes do Regimento lnterno desta Casa de
Leis, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a emissão de parecer
acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Educação,
Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social cabe especiÍicamente, nos
termos do art. 49 do Regimento lnterno, examinar as proposições referentes às
matérias da natureza que trata este Projeto de Lei.

O Projeto de Lei visa renovar a declaração de utilidade pública da Associação
Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), conforme a Lei Municipal no

485/2022.

A ASDUR tem demonstrado contínua relevância nas áreas de educação, saúde,
cultura, e assistência social, desenvolvendo projetos que promovem a inclusão social,
campanhas de saúde pública e apoio às comunidades vulneráveis. A associação
cumpre todos os requisitos legais estabelecidos para a renovação, mantendo
regularidade fiscal e transparência na gestão de seus recursos.

Dessa forma, a aprovação do Projeto de Lei, garante a continuidade dos
benefícios e das açôes promovidas pela ASDUR, essenciais para o desenvolvÍmento
sustentável e a melhoria da qualidade de vida da população atendida.

Assim, sob os aspectos que competem à análise da Comissão de Educação,
Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social, nos moldes do artigo 49 do
Regimento lnterno desta Casa de Leis, a proposição atende aos preceitos legais,
atendendo a conveniência e oportunidade.

III - VOTO DO RELATOR

Por fim, entendo que Projeto de Lei Ordinária no 014/2O24-9AB, de 12 de
novembro de 2024, encaminhado pelo Poder Executivo, obedece aos ditames da
Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.

Por isso, voto pela suã aprov ção.

Eldorado do Cara Tdenovembro de2O24

Vereador Vani Nascimento Bar
Relator

sa / AVA

Rua Oziel Cameiro, 37. Centro - Km 02 - CEP: 68.5 - Etdorado do CarajriVPA
ldoradodocaraj as.pa-leg.br

ilMIM llll C[RÀ'A§

www.eldoradodocarajas.pa.leg br
Alô Câmarâ! + 55 (91) 9 91064712



>4

ESTADO DO PARÁ
PODER LECISLATryO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELÂTóR|O

A Comissão de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Saúde e Assistência Social,
em reunião às 09h:30min do dia 27 de novembro de 2024, opinou unanimemente em
seguir o voto do relator.

Eldorado do Carajás/PA, 27 de novembro de 2024.

Vereadora Paula Bulcão de Araújo / PT

PresÍdente

cimento Barbosa / VANT
Relator

Vereador Antonio O.ffii* Pinto / PDT

Membro

-N,
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LEI ORDINÁRIA NO , DE DE DEZEMBRO DE2024.

Renova a declaração de utilidade pública da
Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano
e Rural (ASDUR), concedida pela Lei Municipal no

337, de 03 de outubro de 2013, nos termos da Lei
Municipal no 485, de 29 de marÇo de 2022, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ EXMA. ST.A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se inteÍessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Fica renovada a declaração de utilidade pública da Associação Solidária de
Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), inscrita no CNPJ sob o no 14.804.341/0001-
24, com sede e foro no município de Eldorado do Carajás/PA, na Rodovia pA Z7S, LÍ
02, Bairro Km 03, CEP.: 68.524-000, concedida pela Lei Municipal no 337, de 03 de
outubro de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 1o da Lei Municipal no 485, de
29 de março de2022.

Parágrafo único. A entidade a que se refere este artigo está obrigada a cumprir
integralmente todas as disposições contidas nos artigos 20 e 60 da Lei MunicÍpal no
485, de 29 de março de2022.

Art. 20 A entidade referida no artigo anterior fará jus a todos os benefícios e incentivos
fiscais e financeiros prevístos na legislação vigente para as instituições declaradas de
utilidade pública.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Carajás, Pará, aos de dezembro de 2024;44o da Fundação e 33o da
Emancipação.

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

ENVIADO PARA SANÇÃO
EM03/12/2024

EDSON DE DEUS ÀsiÉdo d. ímà d4Íât

vrErnÁr32eE160130 trJfl:§i"f:;
EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal

9, Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524{00 - Eldorado do Carajris/PA
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Eldorado do Carajás/PA, 03 de dezembro de 2O24.

A Sua Excelência
lara Braga Miranda
Prefeita de Eldorado do Carajás/PA

Assunto: Encaminha a Redação Final do Projeto de Lei Ordinária no 01412024 (lara
Braga Miranda), aprovado na 2a Sessão Extraordinária, do 2o Período, da 4a Sessão
Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em 02 de dezembro de 2024.

Excelentíssima Prefeita,

Cumprimentando-a Vossa Excelência, vimos por meio deste, encaminhar
a Redação Final do Projeto de Lei Ordinária no 01412024, de iniciativa do Poder
Executivo Municipal (lara Braga Miranda), que "Renova a declaração de utilidade pública
da Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), concedida pela Lei
Municipal no 337, de 03 de outubro de 2013, nos termos da Lei Municipal no 485, de 29 de
março de 2022, e dá outras providências, o qual foi aprovado na 2a Sessão
Extraordinária, do 20 Período, da 4" Sessâo Legislativa, da 8a Legislatura, realizada em
02 de dezembro de2024.

Em sendo assim, encaminhamos o referido Projeto de Lei Ordinária com
sua Redação Final com autógrafos, para apreciação do Chefe do Poder Executivo, no
prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, nos termos
do § 1o, do art. 50, da Lei Orgânica Municipal, devendo o mesmo, caso seja sancionado,
seguir numeração cronológica concedida pela Procuradoria Geral do Município - PGM.

Consignamos ainda, que no prazo acima, seja encaminhado a cópia da
referida Lei sancionada para este Poder Legislativo.

Sem mals para o momento, nos colocamos à disposição.

Atenciosamente,

Protocolo N'5q 2
heieitura ilrrrlichalde Eldorado 0o Cania;irÀ

EDSON DE Assinado de

DEUS forma digital por

vl ELRA: 1 3 2e8 1 i?t"T,?fr',';,
60130 30

EDSON DE DEUS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal

CNPJ
Data: dâ'
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARÁJÁS
Gabinete da Presidência
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A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PAú EXMA. ST.A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Câmara Municipal APROVOU e ela SANCIONOU a seguinte lei:

Art. 1o Fica renovada a declaração de utilidade pública da Associação Solidária de
Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), inscrita no CNPJ sob o no 14.804.341/0001-
24,com sede e foro no município de Eldorado do Carajás/PA, na Rodovia PA275,LT
02, Bairro Km 03, CEP.: 68.524-000, concedida pela Lei Municipal no 337, de 03 de
outubro de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 1o da Lei Municipal no 485, de
29 de março de2022.

Parágrafo único. A entidade a que se refere este artigo está obrigada a cumprÍr
integralmente todas as disposições contidas nos artigos 20 e 60 da Lei Municipal no
485, de 29 de março de2022.

Art. 20 A entidade referida no artigo anterior fará jus a todos os benefícios e incentivos
fiscais e financeiros previstos na legislação vigente para as instituições declaradas de
utilidade pública.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Carajás, Pará, aos de dezembro de 202{,44o da Fundação e 33o da
Emancipação.

IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

ENVIADO PARA SANÇÃO
EM03/12/2024

EDSON DE DEUS Asmdo de Ímà daitàl

vrErRA r 32e6 1 601 30 H"-^.f,)Jf ff H
EDSON DE DEUS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal

9, Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajríVPA
wrw.eldoradodocaraj as.pa.leg. br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATTVO MUNICIPAL

CÂMARÂ MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Comissão de Constituiçâo, Justiça e Redação

LEI ORDINÁRIA NO , DE DE DEZEMERO DE2024.

Renova a declaração de utilidade pública da
Associação Solidária de Desenvolvimento Urbano
e Rural (ASDUR), concedida pela Lei Municipal no

337, de 03 de outubro de 2013, nos termos da Lei

Municipal no 485, de 29 de março de 2O22, e dá
outras providências.
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ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ No 84.1 39.633/0001 -75
GABINETE DA PREFEITA

LEI ORDINÁRIA NO 559, DE 04 DEZEMBRO DE 2024.

Renova a declaração de utilidade pública da
AssocÍação Solidária de Desenvolvimento
Urbano e Rural (ASDUR), concedida pela Lei
Municipal no 337, de 03 de outubro de 201 3, nos
termos da Lei Municipal no 485, de 29 de março
de2O22, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ EXMA. ST.A

IARA BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 66 e
seguintes da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os que se interessarem, que a

Art. 'lo Fica renovada a declaração de utilidade pública da Associação Solidária de
Desenvolvimento Urbano e Rural (ASDUR), inscrita no CNPJ sob o no 14.804.341/0001-
24, com sede e foro no município de Eldorado do Carajás/PA, na Rodovia PA275,Lf 02,
Bairro Km 03, CEP.: 68.524-000, concedida pela Lei MunicÍpal no 337, de 03 de outubro
de 2013, nos termos do parágrafo único do art. 1o da Lei Municipal no 485, de 29 de
março de2022.

Parágrafo único. A entidade a que se refere este artigo está obrigada a cumpriÍ
integralmente todas as disposições contidas nos artigos 20 e 60 da Lei Municípal no 485,
de 29 de março de2O22.

Art. 20 A entidade referÍda no artigo anterior fará jus a todos os benefícios e incentivos
fiscais e financeiros previstos na legislação vigente para as instituições declaradas de
utilidade pública.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Carajás, Pará, O4 de dezembro de 2024; 44o da Fundação e 33o da
Emancipação. 

","li$,9m?â,,*mÊ'§â%$il;j.j;'IARA BRAGA MIRANDA
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de EldoÍado do Carajás
Procuradoria-Geral do Município

Publicado em. O411212024
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUMCIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRAD0 Do CARAJÁS
Depârtâmento Legislativo

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LEGISLATIVO

Eldorado do Carajás/PA, 1 6 de dezembro de 2024.

Ravell dos Santos Oliveira
Diretor Legislativo

Portaria no 045/2024
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www-eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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Considerando a regular tramitação do Projeto de Lei Ordinária no 014/2024-GAB, de 12
de novembro de 2024, a Diretoria Legislativa procede ao ARQUIVAMENTO do presente
Projeto e encerra o processo legislativo.
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